
Ata nº 026/2020 da Sessão Ordinária, realizada aos 14 (quatorze) dias do mês 

de agosto de 2020 (dois mil e vinte), às 16:00 (dezesseis) horas, Reuniu-se na 

Câmara Municipal de São Mateus - Estado do Espírito Santo, na sede da 

Câmara, sob a Presidência do Vereador Sr. Jorge Recla, e Secretariado pelo 

Vereador Sr. Jozail Fugulim. O Sr. Presidente convidou a Vereador Ajalirio 

Caldeira, para que efetuasse a leitura de um trecho da Bíblia Sagrada. DO 

PEQUENO EXPEDIENTE, Em ato contínuo, o Sr. Presidente solicitou ao Sr. 

Secretário que efetuasse a chamada dos Srs. Vereadores, para verificação do 

Quórum legal, responderam presente 11 (dez) Srs. Vereadores: Ajalirio 

Caldeira, Antônio Luiz Cardoso, Aquiles, Carlos Alberto, Francisco Amaro, 

Jaciara Teixeira, Jerri Pereira, Doda Mendonça, Jorge Recla, Jozail do 

Bombeiro e Paulo Chagas. Em ato continuo o presidente solicitou que 

procedesse a leitura do expediente: PODER EXECUTIVO: Leitura do 

expediente OF/PMSM/SMGAB N° 271/2020, protocolizado sob o n° 

000804/2020, datado de 03 de Agosto de 2020, da Prefeitura Municipal de São 

Mateus, que encaminha Resposta do Requerimento de n° 024/2020, de autoria 

do Vereador: Jozail do Bombeiro. Leitura do expediente OF/PMSM/SMGAB N° 

286/2020, protocolizado sob o n° 000828/2020, datado de 10 de Agosto de 

2020, da Prefeitura Municipal de São Mateus, que encaminha respostas das 

indicações n°s 359, 360, 361, 363, 364, 365, 366, 367, 368, 369, 370, 371, 372, 

373, 374, 375, 376, 377, 378, 379 e 380/2020, de autoria dos Vereadores; 

Ajalírio Caldeira, Antônio Luiz Cardoso, Aquiles, Carlos Alberto, Doda 

Mendonça, Francisco Amaro de A. Oliveira, Jaciara Teixeira, Jerri Pereira, 

Jorge Recla, Jozail do Bombeiro e Paulo Chagas. PODER LEGISLATIVO: 

Indicações  nºs  381 e 382/2020:  de autoria do vereador Sr. Ajalírio Caldeira, 

que solicita: Patrolamento da estrada situada na comunidade Córrego Grande 

que dá acesso ao cemitério da comunidade Nossa Senhora de Guadalupe – 

KM 14; Extensão de rede elétrica com colocação de 4 (quatro) postes com 

luminárias na rua da Serralheria Pane, situada em Vila Nova Aymorés – KM 35, 

Distrito de Nestor Gomes.  Indicações nºs 383 e 384/2020 de autoria do 

vereador Sr. Antônio Luiz Cardoso, que solicita: Recapeamento da Avenida 

João Nardoto, que interliga os bairros Sernamby e Cohab; e Patrolamento 

urgente, e posterior pavimentação, da Rua Joelmir Alves, localizada no bairro 

Litorâneo. Indicações nºs 385 e 386/2020 de autoria do vereador Sr. Aquiles 

Moreira, que solicita: Capina e limpeza das ruas e avenidas do bairro 

Bonsucesso; e Patrolamento e limpeza das ruas do bairro Morada do Lago. 

Indicações nºs 387 e 388/2020 de autoria do vereador Sr. Carlos Alberto 

Gomes Alves, que solicita: Proíba o estacionamento de veículos, no lado 

esquerdo da Rua Coronel Mateus Cunha, no trecho compreendido entre a Rua 

Monsenhor Guilherme Schmitz e a Rua Dr. Ademar de Oliveira Neves, no 

bairro Sernamby; e Proíba o estacionamento de veículos, no lado direito da 

Rua Coronel Mateus Cunha, no trecho compreendido entre a rua Dr. Ademar 

de Oliveira Neves e a rua São José, no bairro Sernamby. Indicação nºs 389 e 

390/2020 de autoria do vereador Sr. Doda Mendonça, que solicita: Capina, 



limpeza e retirada de entulhos das ruas do bairro Rodocon; e Capina, limpeza e 

retirada de entulhos das ruas da comunidade Nova Lima, distrito de Itauninhas. 

Indicações nºs 391/2020, de autoria da vereadora Jaciara Teixeira, que 

solicita: Construção de píeres para ancoragem de barcos pesqueiros no Rio 

São Mateus; Indicações nºs 392 e 393/2020 de autoria do Sr. vereador Jerri 

Pereira, que solicita: Reitera a indicação n° 159/2020, que diz respeito à 

construção de quadra poliesportiva no Residencial Jacuí, situado no bairro 

Aviação; e Construção de prédio para instalação da escola pluridocente 

municipal ‘Campo Grande de Baixo’, distrito de Nativo de Barra Nova. 

Indicações nºs 394 e 395/2020, de autoria do Sr. vereador Jorge Recla, que 

solicita: Reitera a indicação n° 159/2020, que diz respeito à construção de 

quadra poliesportiva no Residencial Jacuí, situado no bairro Aviação; 

Construção de prédio para instalação da escola pluridocente municipal ‘Campo 

Grande de Baixo’, distrito de Nativo de Barra Nova. Indicações nºs 396 e 

397/2020, de autoria do Sr. vereador Jozail Fugulim, que solicita:  Reativação 

do Projeto Viva Mulher, no município de São Mateus; e Disponibilizar coletores 

de lixo orgânico na feira livre de Guriri. Indicações nºs 398 e 399/2020, de 

autoria do Sr. Vereador Paulo Chagas, que solicita: Reitera a indicação n° 

062/2020, que diz respeito à reforma do muro do CEIM ‘Paulo Freire’, situado 

no Bairro Vila Verde; e Limpeza e reforma geral do cemitério de Nestor Gomes 

– km 41. Ainda na Leitura da pauta, o vereador Paulo Chagas solicitou a 

modificação da indicação de numero 399/2020, para a reforma e ampçiação do 

cemitério. Moção nº 015/2018, de autoria do vereador Jorge Recla e 

vereadores, VOTO DE CONGRATULAÇÃO ao Ministro TARCÍSIO GOMES DE 

FREITAS, pela contribuição no Desenvolvimento do Município de São Mateus, 

por meio dos contratos que viabilizam a implantação do Centro Portuário 

Petrocity em Urussuquara, São Mateus-ES. DIVERSOS: Leitura do expediente 

ofício protocolado sob o numero 000824/2020 datado de 05 de Agosto de 2020, 

do Poder Judiciário, que encaminha: DECISÃO JUDCICIÁRIA da 1° Vara Cível 

de São Mateus, processo n° 0000655-31.2020.8.08.0047. Ao final da leitura o 

Sr. Presidente passou para o GRANDE EXPEDIENTE: tendo a palavra o 

vereador Carlos Alberto, que após cumprimentar a todos, abordou dois 

assuntos, onde o mesmo diz ser solicitado pelo moradores de São Mateus. 

Sendo uma delas a respeito da limpeza publica. Pois muitos vêm lamento os 

lixos acumulados, como no balneário de Guriri. Dizendo que a situação é 

extremamente critica, pois não têm ocorrido as coletas de lixos, vem sido 

alegado que a falta de coleta é devido a chuvas e ruas esburacadas. Que o 

povo paga as taxas e não vem recebendo os serviços que deveria ser 

prestados. Após expos seu segundo ponto de vista, pois foram anunciados nos 

telejornais e rádios, que nos Estados Unidos, foi liberado a voltas às aulas, e 

que houve a contaminação de mais de 97.000 (noventa e sete mil) alunos. E 

que os alunos contraindo essa doença, os mesmo estão levando para dentro 

de suas casas, para seus pais. Disse ainda que o Governo do Estado pensa 

em voltar com as aulas presenciais, sendo essa decisão muito importante e 



preocupante. Sendo melhor que as crianças percam um ano de escola, que a 

vida em um ato de tamanha irresponsabilidade. Tendo a parte a Vereadora 

Jaciara Teixeira, dizendo que quando se fala sobre os alunos terem todo o 

ritual de álcool, mascara, entre outros, é porque nunca adentrou em uma sala 

de aula para ver as reações dos alunos. Sendo algo muito serio, e essa 

questão de retorno às aulas, pois crianças querem brincar, conversar e não 

tem a noção do que estamos enfrentando. Concordando plenamente que o 

momento não se trata de retorno às aulas. Retornando com a palavra o 

vereador Carlos Alberto, solicitou ao vereador Francisco Amaro, como líder do 

governo, para que o mesmo possa se posicionar juntamente ao Secretario de 

Educação. Encerrando assim a sua fala. Com a palavra a vereadora Jaciara 

Teixeira, dizendo que recebeu a resposta de um requerimento, sendo feito por 

ela, o vereador Carlos Alberto, nos que se refere ao kit merenda em casa, 

como também as cestas básicas sendo distribuídas pela Defesa Social. Tendo 

a parte o vereador Paulo Chaga, informou que, no tocante da merenda escolar, 

o movimento foi ao encontro do prefeito, e que se iniciou a entrega da merenda 

escolar no mês anterior, que alguma dificuldade a respeito, como a distancia, 

perecíveis entre outros. Retornando a fala, a vereadora Jaciara Teixeira 

informou que na próxima semana fará uma indicação, para que seja cumprido 

as entregas. Encerrando assim a sua fala. Em ato continuo o Sr. Presidente 

reforçou a fala do vereador Carlos Alberto, a respeito da coleta de lixo,  dizendo 

que todos sabem que em certos momentos a população não ajuda, mas que 

não existe uma limpeza programada. Sendo uma cidade suja, cheia de matos e 

entulhos, e que a população joga entulhos na rua por não haver uma 

fiscalização atuante. Em seguida fez um apelo ao Secretário de Obra e ao 

prefeito para que haja uma programação para a limpeza da cidade. Em seguida 

o Sr. Presidente passou para ORDEM DO DIA:  Sugerindo que as indicações 

fossem votadas em blocos. Sendo aprovada a solicitação o Sr. Presidente 

submeteu em Discussão: Indicações de nºs 381 a 399/2020.  O vereador Jozail 

Fugulim, solicitou uma modificação na sua indicação, sendo esta a de nº 

397/2020, Disponibilizar coletores de lixo orgânico na feira livre de Guriri. Como 

para a feira do Vila Nova e Mercado Municipal de São Mateus. Sendo aprovado 

pelo Se. Presidente. Com a palavra o vereador Paulo Chaga, que reforçou 

suas indicações, dizendo que a reforma e ampliação do cemitério é de extrema 

importância. Solicitação o voto favorável aos nobres pares. Com a palavra o 

vereador Jozail Fugulim, que após cumprimentar a todos, teceu comentários 

sobre sua indicação 396/2020, informando a importância deste projeto. Após o 

Sr. Presidente solicitou a substituição em uma de suas indicações, sendo a de 

nº 395/2020, para Limpeza de todas ruas com capina e retirada em entulhos, 

para o bairro Aroeira e para o Bairro Colina. Após, teceu comentários sobre a 

importância de suas indicações. Em seguida solicitou ao Vice Presidente para 

que assumisse os trabalhos para que pudesse discutir. Após pedir dispensa 

das formalidades, disse que a Petrocity é um marco histórico em nossa cidade, 

e que a mesma esta vivendo um grande momento com a expectativa desta 



chegada. E que o Ministro em duas de suas entrevistas, cita nossa cidade, 

como o maior investimento do Governo Federal.  Após fez a leitura do 

requerimento para Voto de Congratulação ao Ministro Tarcísio Gomes de 

Freitas, pela contribuição do desenvolvimento do municio de são Mateus, por 

meio dos contratos que viabilizam a implantação do centro Portuário, Petrocity, 

Urussuquara São Mateus – ES. Encerrando assim a sua fala. Com a palavra o 

vereador Carlos Alberto, que após pedir dispensa das formalidades, disse que 

há situações que são incompreensíveis, e que nesse momento de pandemia, a 

vida desse Porto para o município será o remédio para reestrutura, não 

somente do município como o estado. Dizendo ainda que há uma grande 

possibilidade do Ministro vir a São Mateus, para estar participando desse mega 

projeto. Pediu para que população tivesse sabedoria para escolher um 

governante que saiba conduzir seu governo, para o desenvolvimento do nosso 

município. Pois a instalação Portuária é a chance do município sair do 

anonimato. E que se passaram três anos e um mês sem nem uma empresa se 

instalar no munícipio de São Mateus, que a Câmara faz o seu papel e que a 

prefeitura deveria conduzir da mesma maneira desde 2017. Após agradeceu 

aos nobres pares que votaram favoráveis a moção. Após agradeceu a 

oportunidade. Em seguida, o Vereador Francisco Amaro, que após 

cumprimentar a todos, fez um breve relato sobre a importância da Petrocity no 

munícipio. Falou que a ultima reunião em que participou, foi bem descontraída, 

e que o Diretor da Petrocity, o Sr. Roberto, havia solicitado ao prefeito, para 

que pudesse intervir junto à governadora Rose de Freitas, para que pudessem 

tratar com o Ministro, o Sr. Tarcísio, sobre projeto do porto, e que de imediato o 

prefeito fez uma chamada de vídeo para a governadora, e que todos ali 

puderam conversar. Viabilizando o Projeto. Disse ainda que fez questão de 

assinar moção, pois acredita no projeto. Encerrando assim a sua fala. Após o 

Sr. Presidente submeteu em votação as indicações de nºs 381 a 399/2020, 

sendo aprovadas por unanimidade. Em seguida o Sr. Presidente submeteu em 

Discussão e Votação a Moção nº 015/2018, de autoria do vereador Jorge 

Recla e vereadores, VOTO DE CONGRATULAÇÃO ao Ministro TARCÍSIO 

GOMES DE FREITAS, pela contribuição no Desenvolvimento do Município de 

São Mateus, por meio dos contratos que viabilizam a implantação do Centro 

Portuário Petrocity em Urussuquara, São Mateus-ES. Não havendo ninguém 

para discutir, foi aprovado por unanimidade. Discussão e votação em Turno 

Único do Projeto de Lei n° 014/2019 que – REVOGA A LEI N° 1.462/2015”, do 

Poder Executivo, com parecer contrário da Comissão de Constituição, Justiça, 

Direitos Humanos, Cidadania e Redação. O Sr. Presidente submeteu em 

Discussão e Votação, em Turno Único. Com a palavra a vereadora Jacira 

Teixeira, que após pedir dispensa das formalidades, disse que essa Lei, 

quando criada, em 2015, esteve nesta Casa para votar Contrario a esse 

Projeto de Lei, e solicitou que votassem contrario. Disse que na época, ao votar 

contrario, não era porque era contrária a advogados ou a procuradores. Que 

esse cargo foi criado com um valor aproximado a R$3.500,00 (três mil e 



quinhentos reais), para um trabalho de 40h, que foi feito um concurso e que 

logo após essa Lei de Produtividade, e que a mesma entendia que esse 

salário, não é bem quisto, para quem é procurador da prefeitura e esta por 40h, 

mas que a prefeitura tem sempre a maneira de dar um jeitinho, e que a 

inúmeros funcionários que o salario é menor na Lei e que ainda precisa receber 

complementação, votando contrario porque se melhora o salário de alguns, 

mas a maioria, não. E que votaria contrário a revogação desta Lei, e que ainda 

carrega consigo os mesmo motivos. A mesma disse entender que, é 

inconstitucional a retirar dessa produtividade. E que a servente deveria ter 

produtividade por cada sala a ser varrida, como os agentes administrativos, 

como os recepcionistas a cada pessoa a atender. Após disse que irá se abster 

de seu voto. Encerrando assim a sua fala. Com a palavra o Antônio Luís 

Cardoso, que após cumprimentara todos, disse que esse Projeto de lei parecer 

ser uma perseguição a quatro funcionários, que passaram a vida estudando e 

que para chegar aonde chegaram foi difícil, uma vez que no nosso país se 

encontra barreiras, e que muitos acham que um salário de um procurador 

municipal no valor de R$ 3.960,00 (três mil novecentos e sessenta reais) é 

muito dinheiro, mas que se um pai colocar um filho na faculdade verá o gasto 

que se tem. E que por esse motivo relatou contra do Projeto 014, que tem 

muito funcionários na prefeitura que recebem produtividade, e que merecido. 

Em seguida solicitou aos nobres pares para que votem favoráveis para 

derrubar o projeto. Com a palavra o vereador Jozail Fugulim, que após pedir 

dispensa das formalidades, o mesmo disse concordar com o vereador 

temperinho, entendendo que se trata de um caso de perseguição. Que esse Lei 

foi criada no mês 4 de 2015, e que muitos vieram para essa cidade para 

trabalhar por tinham uma garantia. E que não é justo virá para um funcionário e 

dizer que 50% de seu salário será cortado. Com a palavra o vereador Carlos 

Alberto, que após pedir licença das formalidades, disse que, o poder judiciário 

quem tem o papel de julgar aquilo que os que estão no prejuízo solicitam, e 

que por isso se precisa seguir o que se encontra no papel, e que o Projeto que 

foi discutido nesta Casa nas Comissões, foi a mando de um juiz e que esta 

casa esta cumprindo, dizendo ainda que acredita que esse magistrado não 

sabia que já existe uma decisão de 28 (vinte e oito) votos a 2 (dois) do Tribunal 

de Justiça do estado do Espirito Santo, sendo esse o colegiado quem julga as 

decisões monocráticas dos juízes de 1ª instancia, tornando este projeto 

inconstitucional. Que cada um tem sua opinião, e que respeita a opinião da 

vereadora Jaciara Teixeira. Após disse concordar com a fala do vereador 

Antônio Luiz, no que tange aos pais pagarem os estudos de seus filhos para 

após ingressarem na faculdade, e estudar por mais cinco anos. E que se 

precisa valorizar o funcionalismo publico. Coo cobrar também os seus direitos e 

deveres, uma vez que funcionários concursados acreditam que jamais serão 

exonerados. Encerrando assim a sua fala. Com a palavra o vereador Francisco 

Amaro, que após pedir dispensa das formalidades, parabenizou ao Dr. Marcelo, 

Procurador desta Casa, por ser o dia do Advogado. Após disse ser observador 



nas discussões que ocorre nesta Casa, e que sempre faz o questionamento da 

interpretação de poderes, uma vez que a interferência de poderes nem sempre 

são bem sucedidas, tendo situações em que a Câmara fica refém de outro 

poder, e que inúmeras vezes se têm que obedecê-lo, retirando o poder do 

legislador. Mas que nesse momento não é o caso, pois o que fez o Ministério 

Publico foi encaminha o Mandato de Segurança, determinado pelo Juiz, onde 

solicita que a Câmara votasse o Projeto por questões de prazos, pois esse 

projeto como os outros que foram votados a duas semanas atrás já estariam 

com o prazo vencido e que o Legislativo não estava cumprindo com suas 

obrigações. Sendo essa a primeira situação, dizendo ainda que a segunda 

situação a respeito do projeto referido no que se trata da produtividade dos 

procuradores municipais e efetivos, de deu por que o Tribunal de Justiça 

recebeu  algum tempo atrás, uma ação movida pelos representantes deste 

procuradores fazendo questionamentos sobre a lei que foi encaminha a esta 

Casa, lei essa que o município quer implantar, revogando a Lei, que o 

pronunciamento do Tribunal de Justiça foi favorável aos procuradores. Dizendo 

ainda ser contrario ao que foi recomendado pelo Tribunal de Justiça. Em 

seguida o Sr. Presidente submeteu em votação em turno único, o Projeto de 

Lei n° 014/2019, sendo rejeitado por 6 (seis) votos a 3(três), com a abstenção 

da vereadora Jaciara Teixeira. Discussão e votação em Turno Único da 

Emenda Modificativa n° 006/2020, de autoria do Vereador Jozail do 

Bombeiro, ao Projeto de Lei n° 013/2020 que – “ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 

1.739, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2019 QUE DISPÕE SOBRE A 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO DE MÉDICOS, 

ENFERMEIROS E OUTROS PROFISSIONAIS PARA ATENDER A 

NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, 

NOS TERMOS DO INCISO IX, ART. 37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA 

ATUAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”, do Poder Executivo com parecer favorável da Comissão de 

Constituição, Justiça, Direitos Humanos, Cidadania. Em Discussão, com a 

palavra o autor da Emenda o vereador Jozail Fugulim, informando que se fazia 

uma prorrogação automática por doze meses, e que foi mudada a data para 28 

(vinte e oito de fevereiro), sendo esta a data limite para o processo seletivo. 

Com a palavra o vereador Francisco Amaro, que após pedir dispensa das 

formalidades, disse que esse Projeto é um Projeto que prorroga o processo 

seletivo de médicos, enfermeiros, entre outros da equipe da saúde. Após disse 

que esse processo deveria retornar a Casa, caso fosse feito um novo processo 

seletivo ou prorrogado, para que a Câmara autorizasse. E que se diz que, no 

caso de prorrogação, poderia ser prorrogado por mais um, e que a Emenda 

que esta sendo apresentada esta reduzindo a extensão por apenas mais seis 

meses, sendo desnecessário, já que após terá que retornar a esta Casa, 

simplesmente para se diga que fará por mais seis meses, tendo que haver 

todos os tramite. Após informou que votará contrario. Com apalavra o vereador 

Carlos Alberto, dizendo que discorda do nobre vereador Francisco Amaro, pois 



não se sabem como será o futuro com esta pandemia, e que próximo prefeito 

poderá fazer um planejamento de governo juntamente com seus secretários, 

solicitando aos nobres colegas que votem contrario. Em Votação, Emenda 

Modificativa n° 006/2020, Sendo aprovado por 6 (seis) votos favoráveis e 4 

( quatro) contrários. Discussão e votação em Turno Único da Emenda 

Supressiva n° 001/2020, de autoria do Vereador Antônio Luiz Cardoso, ao 

Projeto de Lei n° 013/2020 que – “ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1.739, DE 15 

DE FEVEREIRO DE 2019 QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR 

TEMPO DETERMINADO DE MÉDICOS, ENFERMEIROS E OUTROS 

PROFISSIONAIS PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE 

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX, ART. 

37 DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA ATUAÇÃO NA SECRETARIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do Poder Executivo 

com parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça, Direitos 

Humanos, Cidadania. Em Discussão o vereador, Francisco Amaro, que após 

pedir dispensa das formalidades, disse que essa emenda veio para corrigir um 

erro no projeto, e que na Lei não se fala sobre ASG e que no Projeto já veio 

essa função e para que o projeto não ficasse de forma errônea, veio 

necessidade da emenda, mas que também se sabem que vem uma vontade de 

votar contra, pois algumas emendas são apenas para dificultar as ações do 

executivo. Em votação, Emenda Supressiva n° 001/202, Aprovado por 

unanimidade. Discussão e votação em Turno Único do Projeto de Lei n° 

013/2020 que – “ALTERA A LEI MUNICIPAL N° 1.739, DE 15 DE FEVEREIRO 

DE 2019 QUE DISPÕE SOBRE A CONTRATAÇÃO POR TEMPO 

DETERMINADO DE MÉDICOS, ENFERMEIROS E OUTROS PROFISSIONAIS 

PARA ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL 

INTERESSE PÚBLICO, NOS TERMOS DO INCISO IX, ART. 37 DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL, PARA ATUAÇÃO NA SECRETARIA MUNICIPAL 

DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, do Poder Executivo com parecer 

favorável da Comissão de Constituição, Justiça, Direitos Humanos, Cidadania e 

Redação, da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização e da Comissão 

de Educação, Cultura, Saúde, Agricultura e Meio Ambiente. Em Discussão, em 

Votação, Projeto de Lei n° 013/2020, Aprovada por unanimidade. Discussão e 

votação em Turno Único do Projeto de Lei n° 046/2020 que – “TORNA DE 

UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCIAÇÃO REGIONAL DE LENHADORES E 

PEQUENOS AGRICULTORES, TRANSPORTE E CONSTRUÇÃO CIVIL DO 

NORTE DO ESTADO DO ESPIRITO SANTO – ARLPATCCNT-ES”, do Poder 

Legislativo com parecer favorável da Comissão de Constituição, Justiça, 

Direitos Humanos, Cidadania e Redação. Em Discussão, Em Votação, Projeto 

de Lei n° 046/2020, Aprovado por unanimidade. Em Ato continuo o Sr. 

Presidente convocou Sessão Extraordinária ao encerramento desta. Não 

havendo mais nada a tratar, o Sr. Presidente declarou encerrada a presente 

Sessão, para constar, eu................................................, Aquiles Moreira – 2º 



Secretário, conferi a presente Ata, que por estar em conformidade será 

assinada por mim, pelo Sr. Presidente e demais membros da mesa. 

 

 

JORGE LUIZ RECLA DE JESUS                      CARLOS ALBERTO G. ALVES                                  
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